
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1130/2011 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a 
reforma do redutor de velocidade (lombada) existente na Rua Uruguai, defronte ao nº 
3411, que está se deteriorando em diversos pontos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de dezembro de 2011. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

 
Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 

medidas que visem trazer melhor comodidade ao tráfego de veículos e pedestres em  
diversos aspectos objetivando assim, melhorar o fluxo desses nas vias públicas, bem 
como garantir-lhes a segurança necessária. 

 
Considerando que na Rua Uruguai, defronte ao nº 3411, existe 

um redutor de velocidade (lombada) que está se deteriorando em diversos pontos pela 
ação do tempo e passagem de veículo, necessitando assim de reparos. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente 
promova reparos no referido redutor de velocidade. 
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